
Proposta de Lei n.º 38/XV/1.ª

(Aprova o Orçamento de Estado para 2023)

Proposta de Aditamento

Ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o Grupo Parlamentar 

do Partido CHEGA apresenta a seguinte proposta de aditamento:

TÍTULO I

Outras disposições

CAPÍTULO IX

Outras disposições

Artigo 115.º - D

Criação de Centro de Pesquisa, Desenvolvimento e Formação em Agricultura de 

Ponta

1 – O Governo cria, sob tutela do Ministério da Agricultura e suas estruturas em 

articulação com o Ministério do Ensino Superior Ciência Tecnologia e Inovação, um 

Centro de Pesquisa, Desenvolvimento e Formação em Agricultura de Ponta.

2 – O Centro de Pesquisa, Desenvolvimento e Formação em Agricultura de Ponta terá 

como principal objectivo a pesquisa e aposta no desenvolvimento dos mais modernos 

procedimentos agrícolas de produção, bem como o incentivo à formação de novos 

agentes na sua prática, procurando assim atrair iniciativas empresariais inovadoras que 
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pela sua instalação em Portugal possam contribuir para a modernização e optimização 

da produção agrícola nacional.

Nota Justificativa:

A par da modernização que um pouco por todos os sectores de actividade se tem feito 

sentir, o sector agrícola convive hoje, pelas mais variadas razões, com desafios a que 

tem de saber responder com rapidez, eficiência e conhecimento.

Assim, numa actividade que convive diariamente com uma exigência de 

profissionalização constante, é hoje comum para qualquer agricultor, 

independentemente da sua idade, formação, localização ou produção, estar ciente das 

mais pequenas particularidades que possam interferir com a sua capacidade produtiva.

Se há décadas atrás havia pormenores que para um agricultor comum eram 

perfeitamente despiciendos, hoje, pela necessidade de racionalizar e operacionalizar 

recursos, pormenores como saber da probabilidade de chuva nos próximos tempos, da 

probabilidade de vir a ter determinadas enfermidades nas suas produções ou se a rega 

da sua cultura está a ser realizada da forma mais eficiente possível, são informações 

indispensáveis.

Neste sentido, a agricultura de ponta é uma necessidade cada vez mais premente na 

modernização do sector agrícola nacional. Nela, rubricas como a utilização de tecnologia 

de última geração ou a produção agrícola assente em estufas com condições 

controladas, espaço reduzido, e pouca utilização de água ou pesticidas, são entre outras 

rubricas, uma realidade.

Também Portugal deve acompanhar a modernização dos tempos e para isso se 

apresenta a presente proposta de aditamento ao Orçamento de Estado para 2023.
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São Bento, 2 de Novembro de 2022

O Grupo Parlamentar do Partido CHEGA, 

André Ventura - Bruno Nunes – Diogo Pacheco de Amorim - Filipe Melo - Gabriel Mithá 

Ribeiro - Jorge Galveias - Pedro Frazão - Pedro Pessanha - Pedro Pinto - Rita Matias -

Rui Afonso - Rui Paulo Sousa
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